
lP'REFEll TURA MUNICJlPAL DE JBOTUCA\.1LU 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº 302/22 

Contrato/Aditivo nº 238/2023 
Processo Administrativo nº 39.838/23 - Anexado ao de nº 36.389/22 - I>rcg(10 292/2022 
Contratante: MUNICf PJO DI:: BOTUCATU ~ 
Contratada : FUTURA REPRESNTAÇÕES MÉDICAS BOTUCATUENSE LTDA 
Objeto: CONTRATAÇAO DJ:: EMl'Rl::SA ESPECJAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVJÇOS DE 03 (TRf::S) 
ENTREVISTADORES SOCIAIS 
ADITAMENTO: l'razo 

Pelo presente instrnmcnto particular de contrato de prestação de serviços e na melhor lo rma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa _jurídica ele direito público interno. com sede na !'raça l'rofcssor Pedro Torres. 
100. dev idamente inscrita no CN P.1 /M ,.- sob nº. 46.634 .1O1 /0001- 15. nes te :llo cm co111petê11eia delegada através do 
l)ecrclo nº 12.369 de 02 de setembro de 2021, representado pela Secretória Municipa l de Assistência Social. 
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON. bras il eira , res idente e domiciliado nesta cidade, portadora dn 
cédula de id entidade KG n". 27 .1 l l.23 8-4e inscrita no Cl'l-" sob 11' '. 248 .11 3.398-60. doravante simplesmente denominado 
CONTRATA NTE e. de outro lado ú empresa: FUTURA REPRESNTAÇÕES MÉ DICAS BOTUCATUENSE 
LT0A. devidamente insc rita no CNP.1/MI.- sob nº. 33 .284.448/0001-3 3, sed iada na eid:1dc de Botueatu/SP, na Rua 
General Telles, 11° 1200. Centro. neste ato por seu representante legnl alx1ix.o assinnclo. doravante denominada 
simp lesmente CONTRATADA com base no processo aclm in istrat:ivo e pregilo identificndo acimn. têm entre si. como 
justo e avençado, o prescn1c instrumento. a rege r-se pelas elúusulas e condições que se seguem, bem co mo pela Lei 
8.666í93. que mutuamente aceitam e rceiproc;1mcnte outorgam. a saber: 

CLAUSULA PRIM.EIRA: /\ s panes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contrat ual entre ambas celebrado cm 20 de outubro de 2022 , nos autos do processo aci ma desc rito. pelos motivos 
cleviclmne11te justifi cados e nutori zaclos. prorrogando o prazo contratado por nrnis 12 meses, de 20/10/2023 a l 9/10/2024, 
re,1justnndo o contrato com bnse na variação cio JNl'C/JBGJ::, sendo que o va lor mensal para o período pro1rngado passará 
a ser de 1{$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais). A co11tra1ada dc vcrú prorrogar/prestar a garanlia conlra[ual no valor de 
R$ Ci.180,00 (se is mil cenlo e oilenta rea is). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As parles ratiricarn as demni s cláusu las do instrumento principal, ora aditado. 

E, por esta rem ass im, justos e contratados. ass inam o presente instrumen to particular. cm duas vias de igual teor e fo rmn, 
que va i assinado por duas testemunhas, parc1 os devidos efei s legais. 

Botucatu, O 4 SET 2023 

\lei Ífl(lUf: t>lll hllps://VAhd,H.l l1.gov.br 

FUTURA REPRESNTAÇÕES JVIÉDICAS BOTUCATUENSE LTDA 
CONTRATADA 

Tcstemunhris: 

lª ~ . _ ~-----------

Rodrigo Ramei 
Chefe do Setor da~ 
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